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PROPOSIÁ DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVATOS
Ruo Dr. Antônio Corneiro, 198 - Centro - Riocho dos Covolos - PB

A. P. DE AZEVEDO . ME

Ruo Monsenhor Consioniino, 94 - Centro - Cotolé do Rocho/PB, CEP: 58.884-000.
CNPJ: 08.ó0 I .445/000 1 -39
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t

DIScRIMINAÇÃo
CADEIRA INDíVIDUAI - ASSENTO E

ENCOSIO OT PIÁNCO PADRÃO FNDE

TONGARINAS DE 4 I.UGARES

CADEIRAS DE ESCR]TORIO COM RODINHAS

CADEIRA RECEPÇÀO RODINHAS
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7.0ó5,00

2

3

4
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.i65,00

.19(,.(x)
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TOTAT

5.085.00
4.41 0.00

1.030,00
r 7.590.00

Cotolé do Rocho/PB. 2ó de outubro de 2023.

Antônio Poulo de Azevedo
Empresório

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 8C20.A4E6.6E0F.9A7A.BE69.368A.9C86.3671. 
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LIVIA ELETROMOVEIS

PROPOSTA DE PREçOS

Segue abaixo nossa proposta de orçamento para aquisição dos
produtos abaixo relacionados

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
P,ua Dr. AntL\'' i :rrneirD, i 9,q Certi,- Íli.rciro dos Cavalús i :i

cóDIGo DISCRIMINAçÃO
CADEIRA INDIVIDUAL - ASSENTO E

ENCOSTO DE PúTICO PADRÃO FNDE

LONGARINAS DE 4 LUGARES
CADEIRAS DE ESCRITORIO COM
RODINHAS
CADEI RA RECEPÇÃO RODINHAS

V.UNIT V. TOTAL
160,00 7.200,00

595,00 5.355,00

510,00 4.590,00
535,00 1.070,00
TOTAL18.215,OO

UND
UND

QUANT
45

9

9
2

1

2
3

4

UND
UND

UND

Forma de pagamento: A vista
Garantia do fa bricante
Prazo de entrega: 30 dias

Catole do Rocha PB, 27 de outubro de 2O23

:

Reginaldo P oliveii-ô .

Gerente
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PR()POS'I}. I)8, PRE,(IOS

PRE,FETTI]RA MT]NICIPAI D!], RIACIIO DoS CAVALOS
Rrra Dr'. Àntônio C;u'neiro, IÍ)8 - Ccntrrr - lliaclro rkrs C;r':Jos - l'l)

JOENILDOJOSÉ DA SILVA - M!]
Rua Monscnhor Constantirro,81 - (bntro - Catolé do Rocha" PB, CEI': 58.88d-000.
CNPJ: 24.532.231, 0001-0.1

FÂBRTCAçÃO DE MOVETS ESCOLÂRES

CÓDIGO
I

D1SCRIMINAÇÀO UND QUANT
CÂDEIRA INDI\,fDL]AL - ASSENTO D UND ,+5

ENCOSTO DE Pú]'ICO PADRÀO
FNDE
LONGARINAS DE 4 LI-]GARES UND 9

CADEIRÂS DE ESTRITÓRIO COM I;ND
RODINI{AS 9

CADEIRARECEPÇÀORODINHAS UND 2

Catoló do Ror:ha,/PB, 27 de or.rtubro de 2023.

V.T]NTT V. TO'I'AL
155,00 6.975,00

2

3

-1

560,00

487,00
510,00

TOTAI-

5.0.t0,00
4.383,00

1.020,00
17.418,00

Joenildo.losé da Silva
Elnpresuio

Rua MonsenhoÍ Constafitino, 8L - Centro - 58.8a4-000 - C N P ): 24.532.23UO0O1-04 - ln5c. E't. 16.2 72.194-3

4n.áz'
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/11/2023 às 16:36:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115034/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00014/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.418,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cadeiras e longarinas para a secretaria municipal de Saúde,
conforme termo de referencia em anexo

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.590,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AP de Azevedo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.601.445/0001-39
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 17.418,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.532.231/0001-04
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 18.215,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARTINIANO ESTEVAM & CIA LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.409.153/0001-00
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Não

Justificativa do preço contratado Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Parecer técnico e/ou jurídico Não

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AP de Azevedo Sim 8c20a4e66e0f9a7abe69368a9c863671

Proposta 2 - Proposta e Anexos - JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME Sim 2cedc9d371a71cfe4d91f50c879c02c9

Proposta 3 - Proposta e Anexos - MARTINIANO ESTEVAM & CIA LTDA Sim 1dcd0618e7295ac4642cf8dae4669214

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 9E74.FE8B.05C8.6816.ECA5.2B31.4AB2.A1D1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:36. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Ratificação Não

João Pessoa, 17 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 9E74.FE8B.05C8.6816.ECA5.2B31.4AB2.A1D1. 
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHO DOS CAVALOS

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃO

DtSPENSA N" DV00014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 231 1O3DVOOO14

CONTRATO N": 00096/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS E JOENILDO JOSE DA SILVA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua Dr
Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ no 08.921.876/0001-82, neste ato
representada pelo Prefeito Franciscp Eudes Vieira de Araujo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado
na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose Americo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF no 027.356.024-78, Carteira
de ldentidade no 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOENILDO
JOSE DA SILVA. RUA MONSENHOR CONSTANTINO, 81 - CENTRO - CATOLE DO ROCHA. PB,
CNPJ no 24.532.23110OO1-04, neste ato representado por Joenildo Jose da Silva, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua lsauro Rosado, 198, João Pinheiro Dantas - Catolé do Rocha
- PB, CPF no 022.722.594-56, Carteira de ldentidade no 2j26216 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00014/2023, processada nos termos da Lei Federal
no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de í4 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO O&IETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição de cadeiras e longarinas
para a Secretaria municipal de Saúde, conforme termo de reÍerencia anexo.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
LicitaÇão n" DV00014/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, e de R$ 17.418,00 (DEZESSETE MIL E
QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS).

iui'§Ê-/'§'k

côDrco
1

2

J

DrscRrMrNAÇÃo

Cadeira individual com encosto e a@nto em
plástico
Longarinas em PVC êstrutura de aço com 4
lugares
Cadeira tipo escritório giratória

uNTDADE QUANfl DADE P.UNTTÁR|O rolriL
UND 45 155,00 6.975,00

UND I

9

560,00 5.040,00

ND 487,00 4.383,00
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4 Cadeira executiva giratória UND 510,00 1 .020,00
Total:17.418,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são flxos e irrêaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para
as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contrâtado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substÍtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
20.5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10 301 0013 2010 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAÚDE
MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE DA SECRETARIA POR MEIO DE AÇÕES
DESENVOLVIDADES
Recursos não Vinculados de lmpostos
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para oconer no pruzo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DAVIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e seÉ considerâdo da emissão do Pedido de
Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contêto será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2023, considerada
da data de sua assinatura.

cúusulA orrAvA - DAs oBRrcAçôES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscâl deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentês a essas atnbuiçôes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula coírespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabele
objeto contratual, com observância aos prazo

2

S sti pulad
dos para o ramo de atividade relacionada ao
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçáo fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conheclmento e a devida aulorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificaÇão exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÂUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado mm a devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos cÍlsos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, confoÍme o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem nas compÍzrs, até o respectivo limite fixado no Art.65, §'lo da Lei 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes rêsultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu obieto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e pre@itos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a previa defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obieto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspênsão temporária
de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida sua reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simullaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer.,us, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado .iudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concoríido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao eÍetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios dêvidos em Íazáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratóíos; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensaÉo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO:

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 9D46.5006.575A.974C.8E9C.1BA9.86E8.C7EB. 
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Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do
Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Riacho dos Cavalos - PB, 09 de Novembro de 2023

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

-oó FRANCISCO EUDES VIEI
Prefeito
o27.356.024-78

DE ARAUJ

PELO CONTRATADO

-lv NILDO JOS SILVA
Joenildo Jose da Silva
022.722.594-56

2 ú t"4l,t-Z-

,?,/Z
LJ '.t-r./1,
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31 h 012023 . 21 :36 Consulta Regularidade do Empregador

§á.Ix,|
CAiX,A ECÔNOMICÂ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

24.532.231/OOO1-O4

JOENILDO JOSE DA SILVA ME

RUA MONSENHOR CONSTAT1NO 81 / CÊNTRO / CATOLE DO ROCHA / PB /
58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dâta, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l 10 /2023 a 27 /tl/2023

Certif icação N úmero : 20237029 0743280 1 608952

Informação obtida em 3U70/2023 21:36:01

A utilizatão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site dá Caixa:
www.ca ixa, gov. br

https://consulta crf.caixa.gov.br/consultací/pa9es/consultaEmpregador.jsf
Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo oE rNscRrÇÃo

24.632.231 t0001 -04
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADA§TRAL

OAÍADEABERTURA

06to4t2018

NOlVE EMPRESARIAL

JOENILOO JOSE DA SILVA

LO OO ÊSÍABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

ME

DGO E OESCRÇ DAAÍIVIOAOE ECON

47.52-1-00 - Comérêio varejista especializado de equipamentos de tolgtonia I comunicação

cóDIGo E oEscRIÇÀo oASATIVIoAoES EcoNóMIcAs SEcUNDÁRIAs
18.13"0.01 .lmprossão do material para uso publicitárlo
31,01.2.00. Fabrioaçào do móveis com prêdominància do madêira
3'1.03.9-00 - Fabricação do móv6is d6 outros mâteriâis, excêto madelra ê metal
32.99.0.03 . Fabricação do letras, lotroiros e placas ds qualquêr matorial, êxcêto luminosos
42.13-8-00 - Obras dê uÍbanização - ruâs, praças e câlçadas
43.29.1.01 . lnstalação do painéis publicitários
95,23-1-06 - R.parâção de artigos do mobiliário

cÓDIGo E DEScRIÇÀo DA NATI]REzAJURiDIcA

213.5. Empresário (lndividua!)

R MONSENHOR CONSTANTINO
NUMERO

81
COMPLEMENÍO

CEP

58.884-000 C ENTRO CATOLE DO ROCHA PB

ENOEREÇO ELÉÍRôN CO

PAULA.AZEVEDO@HOTMAIL,COM
ÍELEFONE
(83)9804.1756

ENÍE FEDERATIVO RESPON EL {EFR)

SIÍUAÇ
ATIVA

OATA OA SIÍUAÇÁO CAOASTRAL

06t04t20'16

MOTIVO DE S

SIÍUAÇÀO ESPECIAL DAÍADASLTUAÇÀO ESPECIAL

0910612023, 17 08 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dja 09/06/2023 às 17:10:07 (data e hora de Brasília). Página. 111

about:blank 1t1

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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CODIGO: 291 6.7508.9539.F082

Nome Empresarial:
JOENILDO JOSE OA SILVA

EndereÇo:
MONSENHOR CONSTANTINO

Bairro: l\/lunicípio:
CENTHO CATOLE DO ROCHA

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.272.194-3 ATIVO

Emitida no dia 14109/2023 às 16:45:16

Complemento:

CEP:
58884-000

Número:
81

CNPJ/CPF:
24.532.231/OO01-O4

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamenlos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
BEGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos Íiscais
administrativos ê inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seÍaz. pb.gov. br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PAHAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTFAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-144O

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCrA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certiíicamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçáo de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta
contra:

CNPJ: 24.532.231/0001 -04

Razão Social: JOENILDO JOSE DA SILVA

Nome Fantasia: JOEN ILDO JOSE DA SILVA

Validade 30 dias

1 . Esta certidáo Íoi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resoluçáo nô 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nêsta certidáo foi inÍormado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para Íins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadâslrados

de Íorma diversa.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguinles sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http/app.tjpb.ius.brlcerto/validarcertidao e insira o
código de validação: xooa.vyMg. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeÇalho.

I I r

Certidão emitida às 21:4O de 31h012023.

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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MINTSTÉRIO OA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOENILOO JOSE DA SILVA
CNPJ: 24.532.231/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrjçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212,de24de julhode'1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://w!vw. pgfn.gov. br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1ot2o14
Emitida às 14.42:29 do dia 09/05/2023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 05 I 1'l 12023.
Código de controle da certidáo: 1885.7897.20F6.3F8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 016.573

certifico/ de acordo com as Leis l.lunicipais e na conformidade dos assentaeento do
Cadastro de Débitoa Fiscais desta dataf que inexisteB débitos reLativos a tríbutos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, elu noue do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de respons ab i I idade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigÍve1 .

contribuinte:
c.N.P.J.:

JOENILDO JOSE DÀ SILVÀ
24.532.23t/ 000t-04

Inscriçáo Mercanti.L: 001.538-5

váIida até o d,ia 3O/LL/2O23,

Emitida io día 37/Lo/2023

Código de val idacão r 1BFD53449

Qualquer rasura eu emenda invalidará este documento.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http: / /catoLedorocha. pb. gov. brl

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGAÍIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 016.573

certifico. de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento dc
Cadastro de Débitos Fiscais desta data. que inexistem débitos relativos a tributos
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado -

A Prefeítura Municipal dê Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de re spons abi I idade do contribuinte abaixo identificaAo, cujo Pagamento
venha a ser considerado exigíve] .

contribuinte:
c.N.P.J.:

JOENILDO JOSE DÀ SILVA
24 .532 .23t / O00t-04

Inscriçáo uercantil: 001.538-5

válida até o d,ía 3O/LL/2Q23.

Ettritida rLo dia 3L/LO/2023

código de validaÇão: zBYD53449

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

À aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Intêrnet, no endereço http; / /catoledorocha. pb. gov,brl

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Página 1d€

PODER JUDTC]ÀRIO
JUSTÍçA DO TRABA],HO

CERIIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBIEOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: JOENILDO JOSE DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24 .532.23L/ 0001,-04
Certidáo ns: 25560142/2023
Expedição: 07 /06/2023, às 11:10:51
Validade: 04/12/2023 - 180 (cênto e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que JoENTLDo JosE DÀ sILvÀ (MATRrz E FrlrArs), inscritolay
no CNPJ sob o na 24.532 .23r / O0OL-O4, NÃo coNsIA como inadimpJ-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãc
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." f2.440/20L1" e
1,3.467 /2017, e no Al-o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agêncj-as ou filiais.
A aceitaçáo desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus . br ) .
Certidão emitida gratuitamente .

INFORMÀçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos cu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

Dúvidês ê sugestóes: cndtêtst. jus.bn

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 65DE.6F8C.7F81.73D4.6C19.6F0A.0A40.6778. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/11/2023 às 16:39:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 115035/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000962023
Data da Publicação: 09/11/2023
Data da Assinatura: 09/11/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.418,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cadeiras e longarinas para a secretaria municipal de Saúde,
conforme termo de referencia em anexo
Contratado (Nome): JOENILDO JOSÉ DA SILVA - ME
Contratado (CNPJ): 24.532.231/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 65de6f8c7f8173d46c196f0a0a406778

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9d465006575a974c8e9c1ba986e8c7eb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 17 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 8D95.2297.D45A.084C.6513.4D29.DAEB.3888. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

115034/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/11/2023 às 16:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 115035/23 ao Documento 115034/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 115034/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 7 - 10 9d465006575a974c8e9c1ba986e8c7eb

Comprovantes de regularidade da contratada 11 - 21 65de6f8c7f8173d46c196f0a0a406778

RECIBO PROTOCOLO 22 8d952297d45a084c65134d29daeb3888

João Pessoa, 17 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/11/2023 17:27. Validação: 87CC.A2BE.C63A.E999.037C.800C.040A.5E1E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 115034/23. Data: 17/11/2023 16:39. Responsável: tramita.
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